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          DIÁRIO OFICIAL 

ATOS DO PODER EXECUTIVO – DECISÕES  

HOMOLOGAÇÃO 

HOMOLOGO o parecer jurídico, emitido pela Procuradoria-Geral Municipal, em todos os seus termos, por ser a medida legal cabível ao caso. 

DECISÃO 

Considerando o exposto no Parecer Jurídico emitido em face do requerimento apresentado por VILMON ARAUJO PEREIRA, DEFIRO a regularização 

fundiária do imóvel situado na Rua Catiara, 244, Bairro Planalto, neste Município em nome do Requerente. 

Publique-se a presente decisão no Diário Oficial Eletrônico do Município, bem como, no quadro de avisos concedendo o prazo de 10 (dez) dias úteis 

para eventual impugnação. 

Caso um terceiro interessado tenha motivo relevante que possa acarretar o indeferimento do Requerimento de Regularização Fundiária, deverá manifestar-

se no prazo acima estipulado por escrito e de forma fundamentada apresentando toda a documentação que achar pertinente. 

Decorrido o prazo acima sem impugnações ou sendo estas julgadas improcedentes remeta-se o procedimento à Procuradoria Municipal para elaboração de 

Projeto de Lei que autorize a emissão da CRF respectiva. 

Dê ciência da presente decisão às partes interessadas, bem como aos setores envolvidos. 

Nada mais havendo, arquive-se. 

Presidente Olegário-MG, 12 de maio de 2021. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

Prefeito Municipal 

 

HOMOLOGAÇÃO 

HOMOLOGO o parecer jurídico, emitido pela Procuradoria-Geral Municipal, em todos os seus termos, por ser a medida legal cabível ao caso. 

DECISÃO 

Considerando o exposto no Parecer Jurídico emitido em face do PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO apresentado por ELEN CASSIA TEODORO 

SANTANA OLIVEIRA, observa-se que o imóvel o qual gerou indeferimento, foi vendido a terceiros, o que retira a causa impeditiva da regularização, 

razão pela qual RECONSIDERO a DECISÃO anteriormente proferida, para DEFERIR a regularização do imóvel postulado.   

Publique-se, registra-se e cumpra-se. 

Presidente Olegário-MG, 08 de junho de 2021. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

Prefeito Municipal 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO - ATA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 062/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 018/2021 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DO PSF AEROPORTO, ATÉ QUE A INSTITUIÇÃO PÚBLICA ONDE ESTÁ 

ESTABELECIDO O POSTO DE ATENDIMENTO PASSE POR MANUTENÇÕES E REPAROS EM SUA ESTRUTURA. 

ATA DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 018/2021 

Aos onze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e um, às quatorze horas, na sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Presidente Olegário, foi 

instaurada a presente sessão para deliberar sobre o processo que visa a locação de imóvel para instalação do PSF Aeroporto, até que a instituição pública 

onde está estabelecido o Posto de Atendimento passe por manutenções e reparos em sua estrutura. Iniciados os trabalhos e após cuidadosa análise sobre a 

solicitação da Secretária Municipal de Saúde, Vanessa Beatriz Borges Queiroz e despacho autorizativo do Sr. Prefeito Municipal, Rhenys da Silva 

Cambraia, considerando o Laudo Técnico de Engenharia, concluindo que o imóvel se encontra com pintura e estrutura em bom estado de conservação, e 

ainda, o Termo de Avaliação do imóvel indicando que a localização, dimensões, qualidade dos materiais de acabamento, estado de conservação e média de 

preços da região, se compatibiliza com o valor de R$800,00 (oitocentos reais) mensais, para a justa remuneração do valor do aluguel do imóvel, 

constituído de uma residência, localizada na Rua Pimpim Moreira, nº 670, Bairro Aeroporto, nesta cidade, de propriedade de Wilson Geraldo de Queiroz, 

inscrito no CPF sob o nº 577.694.436-87, a Comissão Permanente de Licitação, concluiu que a dispensa de licitação se faz como meio hábil para 

formalizar o procedimento de locação, fundamentado no inciso X, do art. 24 da Lei 8666/93. Na oportunidade, foi verificada a regularidade do imóvel e do 

proprietário face às certidões solicitadas, constatando que tanto o imóvel quanto o proprietário se encontram em situação regular perante as esferas fiscais, 

trabalhistas e demais documentações exigidas. Nada mais foi tratado, encerrando-se a reunião, da qual lavrou-se a presente ata que vai assinada e levada ao 

conhecimento do Senhor Prefeito Municipal para a devida Homologação e Ratificação. Presidente Olegário, 11 de junho de 2021..Vanessa Braga Alves – 

Presidente da CPL, Kelly Cristina Ribeiro Godinho, Secretária, Adriana Nair da Silva Souza, Membro CPL 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO – DISPENSA DE LICITAÇÃO  

DISPENSA DE LICITAÇÃO 018/2021 – PROCESSO 062/2021 

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no inciso X do artigo 24 da lei 8666/93, HOMOLOGA e RATIFICA o processo 

062/2021, dispensa de licitação 018/2021, referente a LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DO PSF AEROPORTO, ATÉ QUE A 

INSTITUIÇÃO PÚBLICA ONDE ESTÁ ESTABELECIDO O POSTO DE ATENDIMENTO PASSE POR MANUTENÇÕES E REPAROS EM 

SUA ESTRUTURA, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. Mais informações no Site Oficial da Prefeitura Municipal, 

www.po.mg.gov.br/licitacoes. Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal. (34)38111231. 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO – PUBLICAÇÃO TARDIA DE CANCELAMENTO  

Publicação Tardia de Cancelamento  

O Município de Presidente Olegário torna pública o cancelamento da publicação do dia 18/05/2021, do Extrato de Termo Aditivo ao Primeiro Termo 

Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 142/2020 referente ao Processo Administrativo nº 039/2020 – Dispensa de Licitação nº 007/2020, cujo 

objeto é, contratação de empresa especializada para prestação de serviços de instalação de conjunto de iluminação pública. Rhenys da Silva Cambraia – 

Prefeito Municipal.  
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          DIÁRIO OFICIAL 

ATOS DO PODER EXECUTIVO – AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

Aviso de Prorrogação de Licitação - Pregão Presencial nº 003/2021 – Processo Licitatório nº 059/2021  

O Município de Presidente Olegário/MG torna pública a prorrogação do Processo Licitatório nº 059/2021 – Pregão Presencial nº 003/2021 para o dia 23 de 

junho de 2021 às 09h00min na Cozinha Comunitária Municipal de Presidente Olegário, situada à Avenida Antônio Araújo nº 865, Presidente 

Olegário/MG. Obj: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NO TRANSPORTE DE ESTUDANTES. O edital retificado, 

bem como suas eventuais prorrogações encontram-se disponíveis no sítio: https://po.mg.gov.br/.  Lídia C. Teodoro Braz– Pregoeira Titular. 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA APAE  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO DA 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PRESIDENTE OLEGARIO 

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Presidente Olegário, neste ato representada por seu Presidente, Sr. José Nogueira de Vasconcelos, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 35, II, do Estatuto, para fins do artigo 25, I, CONVOCA todos os  associados, através do presente 

Edital,  para ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, que  será realizada no dia 12/07/2021 às 8:00 horas, do dia trinta e um de maio de 2021 , às 

oito horas em primeira convocação e às oito horas e trinta minutos, em segunda convocação, (atenção: a segunda convocação deve ser obrigatoriamente 

meia hora depois conforme determina o artigo 24, §2º) a ser realizada no Guilhermina Moreira 1543 Bairro Planalto na sede da APAE, com a seguinte 

ordem do dia: 

1. Homologar as alterações estatutárias deliberadas pelo Conselho de Administração da Federação Nacional das APAES em 20 de abril de 2021 para 

acrescer os incisos VII.A e VII.B no artigo 35 do estatuto padrão das APAES, com a seguinte redação:  

Art. 35. Compete ao presidente:  

VII.A - Os recursos financeiros mencionados no inciso VII deverão ser movimentados por meio de cheques nominais, assinados pelo Presidente e pelo 1º 

Diretor Financeiro ou por meio eletrônico, inclusive, por meio de cartão magnético. (NR) 

VII.B - Na hipótese de a movimentação dos recursos efetivar-se por meio eletrônico, inclusive, por meio de cartão magnético, fica autorizado ao 

Presidente ou ao Tesoureiro a utilização desses meios de pagamento de forma individual e isolada, podendo realizar pagamentos, transferências, saques, 

emitir extratos, enfim, todas as operações financeiras necessárias à movimentação dos valores. (NR)  

A Assembleia Geral será constituída pelos associados especiais e contribuintes que a ela comparecerem, quites com suas obrigações sociais e financeiras. 

(art.23) 

Terão direito de votar os associados especiais que comprovem a matrícula e a frequência regular há pelo menos 1 (um) ano nos programas de atendimento 

da Apae, e os associados contribuintes, exigindo-se destes a adesão ao quadro de associados da Apae há, no mínimo, 1 (um) ano, e que estejam em dia com 

suas obrigações sociais e financeiras. (art. 23, §1º). 

No caso de procuração, esta deverá ter firma reconhecida em cartório, sendo que o outorgante e o outorgado deverão ser associados da Apae. (art. 23, §2º) 

Não se admitirá mais de uma procuração por associado especial ou contribuinte. (art. 23, §3º). 

A Assembleia Geral instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença da maioria dos associados, e, em segunda convocação, com qualquer número, 

meia hora depois, devendo ambas constarem dos editais de convocação, e nos termos do art. 25, I, para a finalidade de homologar as alterações do estatuto, 

será exigido o voto concorde da maioria simples dos associados da Apae na Assembleia Geral Extraordinária especialmente convocada para esse fim. (art. 

27, § único). 

Presidente Olegário, 11 de junho de 2021. 

                                                                               _____________________________ 

                                                                                   José Nogueira de Vasconcelos,  

                                                Presidente da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Presidente Olegário  
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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